
INDICAÇÃO Nº 
4596
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, especialmente a Secretaria da Educação, a revisão dos critérios para a fixação do módulo de pessoal das unidades escolares no que concerne ao número de vice-diretores, uma vez que os parâmetros de cálculo atualmente adotados são insuficientes para o seu adequado dimensionamento. 

JUSTIFICATIVA

O Decreto estadual nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008, relaciona em seu artigo 1º os critérios para a fixação do módulo de pessoal das unidades escolares da Secretaria da Educação, no que se refere a Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e integrantes do Quadro de Apoio Escolar. São eles: (i) quantidade de classes da unidade escolar; (ii) condições físicas ou estruturais da escola, indicadores de vulnerabilidade, entre outros; (iii) número de servidores em exercício; (iv) número de servidores afastados; (v) número de servidores readaptados; (vi) relação de unidades escolares em processo de contratação de prestação de serviços das atividades que não são próprias ou exclusivas do Estado; (vii)  outros critérios definidos por estudos da Secretaria da Educação.

Cabe, porém, à Secretaria da Educação expedir as normas complementares necessárias à aplicação do referido Decreto, que em seu artigo 4º estabeleceu os parâmetros a serem observados até a publicação das Resoluções da Secretaria. 

Ressalte-se que tais parâmetros, constantes dos Anexos I e II do Decreto, dizem respeito apenas ao número de classes das unidades escolares e ao número de turnos para o cálculo do módulo de pessoal. 

Outrossim, a Resolução da Secretaria da Educação nº 27, de 11 de março de 2008, que dispõe sobre módulo de pessoal das unidades escolares da rede estadual de ensino, estabeleceu a forma de cálculo com base nos mesmos parâmetros, desconsiderando os demais critérios previstos pelo artigo 1º do Decreto nº 52.630, de 2008.

No que respeita especificamente ao Vice-Diretor de Escola, houve uma alteração promovida pela Resolução SE nº 25, de 5 de março de 2010, cujo artigo 1º dispõe que as unidades escolares que atuam, no mínimo, com 40 (quarenta) classes, devem contar com 2 (dois) postos de trabalho de Vice-Diretor de Escola. 

Nota-se que a segunda resolução também não levou em conta os demais critérios previstos pelo artigo 1º do Decreto nº 52.630, de 2008.

A situação fática, entretanto, exige a urgente revisão das normas sobre a fixação do módulo de pessoal das unidades escolares, especialmente no que concerne ao número de vice-diretores, uma vez que os parâmetros de cálculo atualmente adotados são insuficientes para o seu adequado dimensionamento. 

O cálculo do número de vice-diretores com base exclusivamente no número de classes não atende às reais necessidades das escolas, principalmente das escolas prioritárias que estão situadas em regiões periféricas onde são constatados elevados índices de vulnerabilidade social.

Registre-se, por oportuno, que os diretores escolares estão submetidos a uma sobrecarga de atividades de diversas naturezas, sejam elas administrativas, financeiras, disciplinares ou pedagógicas.

Para o bom andamento dos trabalhos pedagógicos e administrativos de escolas com mais de mil alunos que funcionem em três períodos, ou seja, das 7 às 23h, é fundamental a presença de pelo menos dois vice-diretores, de modo que o diretor possa dar conta de todas as demandas escolares, inclusive as convocações rotineiras para reuniões em órgãos centrais, o atendimento à comunidade interna e externa e a participação em cursos promovidos pela Secretaria da Educação, dentre outros referentes à gestão escolar. 

Não se pode aceitar, por exemplo, que a Escola fique sem um gestor responsável durante as convocações do Diretor. Nesse sentido é fundamental adequar as normas que disciplinam a fixação do módulo de pessoal de modo que o número de vice-diretores seja condizente com as reais necessidades das unidades escolares. 

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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